
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COMISSÃO ESTADUAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA – RS 

Ata n°04/ 2016 Reunião Ordinária da Comissão Estadual de Residência Médica/ RS 1 
Às dezenove horas do dia dois de maio de dois mil e dezesseis, no Auditório do Conselho Regional de 2 
Medicina do Rio Grande do Sul, reuniu-se a Comissão Estadual de Residência Médica do Rio Grande do Sul.  3 
Foram registradas as presenças, a saber: Carla Favero Hofmeister, Celene Maria Longo da Silva, Diego Inácio 4 
Goergen, Errol Garcia, Fabio Baiocco Nogueira, Fabio Brum Vitória, Felipe Anselmi Correa, Guilherme 5 
Brandão Almeida, Gustavo Antonio de Paiva Soares, Helena Von Eye Corleta, Jorge Alberto Bianchi Telles, 6 
Leris Salete Bonfanti Haeffner, Margareth Rodrigues Salerno, Milton Sergio Bertelli, Ney Bragança Girao, 7 
Oscar Eduardo Carvalho Leite, Paulo de Jesus Hartmann Nader, Paulo Orlando Alves Monteiro, Paulo Roberto 8 
Müller, Renata Heck, Ricardo Mörschbächer, Roberta Rossi Grudtner, Tânia Denise Resener, Tatiane Gil 9 
Asnis, Thiago Willers e Victoria Braga Gomes (Página 70, do Livro de Atas e Registro de Presenças). Os itens 10 
abordados nesta reunião foram: Item 1) Abertura:  Boas vindas a todos.  Item 2) Discussão da  Ata Nº 11 
03/2016,  da reunião  ordinária  do  dia vinte e oito de março de dois mil e dezesseis.  Aprovada. Item 3) 12 
Aprovação da pauta proposta e inclusão de item referente a denúncias ocorridas com relação aos processos 13 
seletivos de algumas instituições. Item 4) Comunicação sobre as datas determinadas pela CNRM, publicadas 14 
no SisCNRM para os processos de 2016 – Credenciamento Provisório até trinta e um de agosto, 15 
Credenciamento 5 anos, Recredenciamento e Aumento de vagas até trinta de junho.  Não houve compreensão 16 
da razão para datas diferentes de término e decidido que, uma vez que a CEREM será a responsável pela 17 
realização das visitas institucionais no estado, iniciaremos esta agenda a partir do mês de setembro, quando 18 
estiverem finalizadas todas as possibilidades de tramitação. Item 5) Sobre a nova diretoria da AMERERS, 19 
foram eleitos para a gestão 2016-2017: presidente Luiza Nardin Weis, vice-presidente: Diego Inácio Goergen,  20 
secretário: Rui D'Ávila e tesoureira: Ana Carolina Gomes Franca. Cumprimentado o vice-presidente que estava 21 
presente com boas vindas e votos de uma gestão eficaz, e sucesso. Item 6) Sobre as denúncias 22 
encaminhadas à CNRM por vários candidatos, referentes a processos seletivos em instituições de nosso 23 
estado. A maioria delas ocorre pela publicação de editais que não contemplam claramente a possibilidade de 24 
recursos para cada uma das etapas da seleção, bem como a falta de divulgação completa dos resultados, 25 
parciais e finais.  Como existem normas estabelecidas pela CNRM para a elaboração dos editais, sugeriremos 26 
que estas sejam revistas, com elaboração mais detalhada, e que seu cumprimento seja acompanhado.  Item 27 
7) Assuntos não contemplados em pauta: 7.a) ANASEM – Avaliação Nacional Seriada dos Estudantes de 28 
Medicina – publicada no Diário Oficial da União, em primeiro de abril de dois mil e dezesseis, a Portaria Nº 29 
168, do Ministério da Educação, que institui a realização de provas de avaliação para acadêmicos do segundo, 30 
quarto e sexto anos.  Com realização pelo Inep, apoiado por uma Comissão Gestora de Avaliação em 31 
Educação Médica, ficou a expectativa de todos sobre a metodologia de organização e aplicação das provas, 32 
além das questões de sigilo e segurança; 7.b) Processo seletivo para Residência Médica – diversas 33 
instituições retiraram a argüição curricular e outras optaram pela realização apenas da avaliação escrita. 34 
Discutido sobre a importância de uniformização da avaliação curricular entre as instituições que a utilizam.  35 
Acordado que cada coordenador levará a questão para sua instituição; 7.c) Ainda sobre processo seletivo – 36 
instituições que utilizam o Exame AMRIGS para a avaliação escrita.  As instituições que tem credenciamentos 37 
provisórios de PRMs autorizados pela CNRM no ano corrente, não podem inclui-los no edital AMRIGS e 38 
necessitam posteriormente organizar um processo seletivo na própria instituição.  Isto poderia ser evitado se o 39 
edital AMRIGS fosse publicado mais tarde do que vem sendo habitualmente, com um período de inscrições 40 
mais curto.  Acordado que veremos a possibilidade da presença do representante da AMRIGS na próxima 41 
reunião para retorno a esta pauta. Item 8) Sem outros assuntos a serem abordados, foi comunicada a 42 
ausência justificada de Jairo Caovilla e Waldir Pedro de Castro.  Para constar, eu, Tânia Denise Resener, 43 
Presidente da CEREM-RS, lavrei a presente Ata para todos os efeitos legais, lida e julgada pelos componentes 44 
desta Comissão, assino abaixo junto ao Vice- Presidente.               45 
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